
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° INX 313/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 148/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9.02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ nfl. 14.242.200/0001-65.
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VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

PARECER JURÍDICO: 14 de Dezembro de 2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESUMO DE TODO O PROCESSO JÁ FINALIZADO

EMBASAMENTO LEGAL: art. 27, inciso III da Lei 8.666/93.
DATA DA INEXIGIBILIDADE: 13 de Dezembro de 2023.

DATA DA RATIFICAÇÃO: 20 de Dezembro de 2023.

DATA DA CONTRATAÇÃO: 20 de Dezembro de 2023

VIGÊNCIA: 20 de Dezembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.

CONTRATADO: TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, pessoa física inscrita no CPF 
sob N° 071.478.095-21, sediada na Rua Doutor Romero Marques, 26 Casa C, Caxanga, 

Recife, PE, CEP: 50980-575

__________ CAPA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO___________  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 148/2023

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° INX 313/2023

UNIDADE SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Poções

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS 
DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do 

Departamento de Cultura deste município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n«. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ nfl. 14.242.200/0001-65.



*-

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2023

!
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OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS 
DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do 
Departamento de Cultura deste município.

AUTUAÇÃO
Ao 13° (Déssimo terceiro) dia do mês de Dezembro de 2023, autuo o oficio 

requisitório da secretaricTe os documentos que adiante se vê.

Ipw

tem

Otto Wagner de/NÍagalhães

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n« 14.242.200/0001-65.

eli

=s



Poções - BA, 13 de Dezembro de 2023.

Ofício n° 178/2023

Ao Setor de Licitações e Contratos

Nesta,

Assunto: Solicitação de contrato 
í

prefeitura municipal de poçoes 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

.S3-. POÇOES
Pça. da Bandeira.02 - CenUd-Poções/Ba ■ Fone(77)3431 -5S00 - Fax (77)M31-5805
E-mail-prefeíturadepocoes@yahoo.com.br

Encaminhamos o presente processo solicitando a elaboração de contrato 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, inscrita no CNPJ: 

U 242 200/0001-65 e do outro iado TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, mscnro 
no CPF 071.478.095-21 no valor de R$ 2.000,00 para prestação de serviço de 

PARECERISTA DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, com o 
prazo de execução dia 13/12/2023 a 31/12/2023, para atender as demandas do 

Departamento de Cultura deste município.

JUSTIFICATIVA
Faz-se necessária a contratação para prestação deste serviço de 

profissionais aptos e com experiência em análise de projetos culturais, mediante 

credenciamento prévio através do Edital 009/2023, para realizar a avaliaçao dos 

projetos culturais inscritos nos Editais Setoriais de Audiovisual Geraldo Sarno e no 

Edita! Setorial de Cultura Rômulo Schettini.

Sendo assim, justificamos a presente contratação ante exposto, entendemos 
assim, conforme justificado anteriormente, a importância e a necessidade de 

contratação deste serviço, para atendimento das necessidades deste município.

mailto:turadepocoes@yahoo.com.br


Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

 CNPJ: 14.242.200/0001-65

_ .....__ _ —-.. ------  
i»_____________ ..______

Pça da Bandeira,02 - Cenlro-Poções/Ba - Fone(77)3431 -5S00 - Fax (77)3431-5805
E-mail-pr8ÍerturadePOCO8S@yah00C0mbr

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

ftbS* I1 1 ■' ■ F l. 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES __

Órgão: 0301 - Gabinete do Prefeito _______ _ ___________ _
"Unidade Orçamentária: 030107 - Departamento de Cuitura __________
Atividade/Projeto : 2.009 - Fomento as Manifestações e Atividades Culturais
33903600000-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física -
Fonte: 1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n 195/2022 Art.

Audiovisual __________

ÍGíldásio ua Silva Correia Júnidt 
Coordenadoria de Cultura^

Na certeza de vossa colaboração, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos.
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Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais

4.'CNPJ/CPFj  
50.892.796/0001-02

2. CMC
800.362-9

3. Endereço ~
R DOUTOR ROMERO MARQUES (COM NOVA MORADA), 
BAIRRO CAXANGA, CEP 50980-575, RECIFE-PE

9. Código dé*Autenlicidadê _
721.5239.8600

PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão 
140751676

1 í. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até } 
07 de DEZEMBRO de 2023

1Denominação Sociál/Nome
50.892.796 TALES URIEL FERREIRA PIMENTA

ar li BaMaaM'B

5. Atividade Econômica 1
9001-90-1 PRODUÇÃO TEATRAL
9001-90-6 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
8592-90-2 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA
8599-69-9 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7420-00-1 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA
8592-99-9 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

6. Descrição  J
Certifico, de acordo com a legislação em vigor e 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte 
regularizado com o erário municipal no que 
municipais.
7. Ressalva
******

em 
de 

concerne

5912-09-9 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÂO CINEMATOGRÂF, DE VÍDEOS E DE PROG DE TELEV N/ ESP ANTER
7420-00-4 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS
9329-89-9 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

conformidade com os registros cadastrais 
que trata a presente certidão está 

aos lançamentos relativos aos tributos

8. Validádé/AÚtenticídade
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://reclfeemdia.reclfe.pe.gov.br/certidoes

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

 
1 10.Expedidaern^ZZ 1. V" Z2

Recife, 13 de DEZEMBRO de 2023

http://reclfeemdia.reclfe.pe.gov.br/certidoes
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CERTIDÃO NEGATIVA DE

oitenta) dias, contados da data

em relação

Dúvidas e sugestões: cndtS t s . j us .Lr

sua
na

a 
ou

Ministério Público do
demais títulos que, por

Certidão atesta a empresa 
ou filiais.

: à verificação de
do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉBITOS TRABALHISTAS

Devedores Trabalhistas 
identificação das pessoas 

a Justiça do '--------

URIEL FERREIRA PIMENTA, inscrito (a) 
071.478.095-21, NÃO CONSTA como inadimplente

ou em 
aos 

a

: 70964589/2023
11/12/2023, às 11:29:19

Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de 
necessários à 
inadimplentes perante 
estabelecidas em sentença 
acordos judiciais 
recolhimentos 
emolumentos ou 
de execução de 
Trabalho, Comissão

Nome: TALES URIEL FERREIRA PIMENTA 
CPF: 071.478.095-21 
Certidão n° 
Expedição:

constam os dados
---- > naturais e jurídicas

’) Trabalho quanto às obrigações 
condenatória transitada em julgado 

trabalhistas, inclusive no concernente ;
previdenciários, a honorários, a custas, 

a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
acordos firmados perante o 
~ ) de Conciliação Prévia ou 

disposição legal, contiver força executiva.

O ; ns .
de 21 de janeiro

Certidão são de responsabilidade

' ) no CPF sob 
no Banco NacionalCertifica-se que TALES 

o n° I-- - -
de Devedores T^abalhÍS^T arts 642-A e 883-A da Consolidação 
Certidão emitida com case nos arts. " 440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20 .
Os dados constantes desta c.
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a 
a todos os seus estabelecimentos, agências 
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


i° 1.751, de 2/10/2014.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NEGATWA - ™E“» ' ‘ °“A

Nome: TALES URIEL FERREIRA PIMENTA
CPF: 071.478.095-21

responsabilidade do sujeito passivo acima tributàrios administrados pela Secretaria

KXFPe« em DÍVÍd3 da Uniã° (DAU) ÍUnt° 3
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 
eXXT115 36 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasiha>.

cXtconSdt certidão: 2BBD.1BC8F124.BB8B

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

sua autenticidade na Internet, nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Emissão: 11/12/2023 11:21

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20236557314

INSCRIÇÃO ESTADUAL

RelCertidaoNegativa.rpt
Página 1 de I

NOMExxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF

071.478.095-21

ou jurídica acima

J j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
í©® SECRETARIA DA FAZENDA 

is®

Emitida em 11/12/2023, conforme Portaria n» 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

©rnissG***

autenticidade deste documento pode ser comprovada nas inspetorias fazendáru
AUTENTICIDADE DES u4TeRNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956,11 de dezembro de 1981 - Código
' Tributário do Estado da Bahia)

Esta certidão engloba todos os seus Estado da Bahia
Ativa, de competência pc-ente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Poções

Atas

Poções, 10 de Novembro de 2023

Editais Municipais da Lei Paulo Gustavo

Terça-feira
14 de Noventaro de 2023
9 - Ano XV-IP 2195

era confirmada, alterada ou retirada 
j em anexo. Também era sinalizada a área 

seleção dos pareceristas que irão receber os 
irão receber os projetos

Praça da Bandeira, n° 02, Bairro Centro, Poções - Bahia, CEP 45.260-000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- ESTADO DA BAHIA

ata de reunião da comissão de análise e seleção dos pareceristas 
PARA OS EDITAIS MUNICIPAIS DA LEI PAULO GUSTAVO EM POÇÕES - 

CHAMADA PÚBLICA N° 009/2023

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKMZNZGOMTBGNJJFODLDNT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

No último dia 30 de Outubro de 2023, estiveram reunidos, Gildásio da Silva Correia umor. 
Rubenilson Sousa Silva e Telma Carmezina de Santana Pereira, membros da Com.ssao de 

Análise e Seleção dos Pareceristas para os Editais Municipais da Le, Paulo Gustavo em

Xteve o objetivo de analisar, avaliar e seiecionar os candidatos inscritos até o dia 13 

de Outubro do corrente ano, obse^ando as inscrições habilitadas e não habilitadas. G.ldás.0 

deu inicio à reunião informando e justificando o motivo do atraso para realizar este processo 
de análise e avaliação dos pareceristas, posteriormente apresentou os cntenos de seleção 

conforme o barema do edital de credendamento, adiante foi aberto o formulário de mscnçoes, 
uma vez que o processo de credenciamento foi exclusivamente online, e contabilizada 

quantidade de membros cadastrados estavam habilitados de acordo com o prazo 
estabeleddo no Anexo da referida chamada pública. Assim deu-se rmco ao processo de 

análise dos candidatos deforma individual. Os currículos eram lidos por um dos membros em 

voz alta enquanto os outros, marcavam a pontuação de acordo com a cópia do barema que 

estava em mãos.
Após a análise dos currículos, a pontuação sinalizada 

com a checagem das certificações apresentadas 

de atuação dos candidatos a fim de facilitar a t 
projetos referentes ao Edital de Fomento ao Audiovisual e os que 

inscritos no Edital de Fomento às Demais Áreas da Cultura.
Com um intervalo para o almoço, os membros retomaram à tarde para conclusão da analise 

dos 24 candidatos que se inscreveram no referido prazo de inscrições do credendamento. 
Ao final das avaliações, Gildásio leu em voz alta o nome dos pareceristas a serem indicados 

como pareceristas titulares e suplentes para este certame, conforme a tabela abarco:

H POÇÕES



Poções

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- ESTADO DA BAHIA

SituaçãoPontosData da inscrição

Titular2028/09/2023Anna Carolina Faria Lírio
Titular2029/09/2023Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua
Titular1929/09/2023Monica Christine Hubert Zafita
Suplente1808/10/2023Leandro Tabosa do Nascimento
Suplente1808/10/2023Leandro Tabosa do Nascimento
Apto1605/10/2023Monique Cruz de Andrade

Titular2326/09/2023Ravel Andrade de Sousa
Titular2309/10/2023Vanéssia Gomes dos Santos
Titular2208/10/2023Eder Sumariva Rodrigues
Suplente2203/10/2023Márcio Silveira dos Santos

Suplente2103/10/2023Adson Rodrigo Silva Pinheiro
Suplente2112/10/2023Tales Uriel Ferreira Pimenta
Apto2104/10/2023Jonara Salete Fabiane
Apto2102/10/2023Guilherme Laureano Coelho de Moura
Apto2106/10/2023Rafael Silveira de Aguiar
Apto2006/10/2023Daniel Bender Ludwig
Apto1805/10/2023Francisco Alves de Souza
Apto1713/10/2023Tiziane Assunção Virgílio
Apto1501/10/2023Erica Daniela Da Silva Santos
Apto1513/10/2023Pedro Pimenta Araújo
Apto1006/10/2023Filipe Silveira Leite Alves Santos
Apto801/10/2023Marina Ramos da Rocha Paes
Apto701/10/2023Van Roberto Santos de Oliveira

Nome Completo

Pareceristas para o Edital Setorial Audiovisual

Parecerista para o

OfM

Praça da Bandeira, n° 02, Bairro Centro, Poções - Bahia, CEP 45.260-000.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKMZNZGOMTBGNJJFODLDNT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
14 de Novembro de 2023 
3-Ano XV-‘N° 2195

Diário Oficial (Io 
MUNiCIPiO

m poções 
aSaq -----------

Edital Setorial Demais Áreas da Cultura - LPG



Poções

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- ESTADO DA BAHIA

25/09/2023Rodrigo Gomes Wanderley

25/09/2023Daniela Correa Braga

Praça da Bandeira, n° 02, Bairro Centro, Poções - Bahia, CEP 45.260-000.

Gildásio da S. Correia Júnior 
Departamento de Cultura 

Membro da Comissão de Análise e Seleção de Pareceristas

Telma Carmezina de Santana Pereira
Membro da Comissão de Análise e Seleção de Pareceristas

Desclassificado 
por ausência de 
documentos- 
Portfólio

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKMZNZGOMTBGNJJFODLDNT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Rubenilson Sousa Silva
Membro da Comissão de Análise e Seleção de Pareceristas

Terça-feira
14 de Novembro de 2023 
4 - Ano XV-Na 2195

Desclassificado 
por ausência de 
documentos- 
RG e CPF

Diário Oficial do 
MUNiCiPÍO

WMltf “f

m POÇOES
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g prefeitura municipal de poções- estado da bahw
iw

Praça da Bandeira, „« 02, Bairro Cen.ro, Poções - Bahfa, CEP 45.260-000,

G"dfc" -s-
Análise e Seleção dos Pareceristas^Z T reira' membros da ^issao de 
Poções. Parecenstas para os Edrta.s Municipais da Lei Paulo Gustavo em

°«tos insCTtos 3té °Gildásio deu início à reunião informando e iustificanT"50^-hab,l,tadas e nao habilitadas.

prazo estabelecido no Anexo da referida rham fd astavam habilitados de acordo com o 
de análise dos candidatos d
membros em voz aíta enquanto ósTutr^^ °S C“0S ,ldos
do barema que estava em mãos. ’ arcavam a pontuação de acordo com a cópia

~
de atuação dos candidatos a fm de facilitar a seleeAn sina!izada a áre3
projetos referentes ao Edital de Fomento ao AnW ?S parecenstas que irão receber os 
inscritos no Edital de Fomento * Dem^ °S ™ oa »

dos 24 candidatõsTue s^insTevera^TO XX°rnar3,nd cono,usãoda cálice 

Ao final das avaliações, Gildásio leu em voz alta o^o^ri^ 'nSCnÇÕes do credenciamento.
como parecenstas titulares e suplentes para este certemeZnfoTXTbe"

Poções, 10 de Novembro de 2023
E ««

CHAMADA PÚBLICA N° 006/2023

^SÍ4«Ji<©T



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- ESTADO DA BAHIA

Pontos Situação
udiovisual

28/09/2023 20 Titular
29/09/2023 20 Titular
29/09/2023 19 Titular
08/10/2023 18 Suplente
08/10/2023 18 Suplente
05/10/2023 Apto

23 Titular
09/10/2023 23 Titular
08/10/2023 22 Titular
03/10/2023 22 Suplente

03/10/2023 21 Suplente
12/10/2023 21 Suplente
04/10/2023 21 Apto
02/10/2023 21 Apto
06/10/2023 21 Apto
06/10/2023 20 Apto -
05/10/2023 18 Apto.
13/10/2023 17 Apto
01/10/2023 15 Apto
13/10/2023 15 Apto
06/10/2023 10 Apto
01/10/2023 8 Apto

Adson Rodrigo Silva Pinheiro 

Tales Uriel Ferreira Pimenta 

Jonara Salete Fabiane

Nome Completo

Guilherme Laureano Coelho de Moura 

Rafael Silveira de Aguiar 

Daniel Bender Ludwig 

Francisco Alves de Souza 

Tizíane Assunção Virgílio 

Erica Daniela Da Silva Santos 

Pedro Pimenta Araújo

Filipe Silveira Leite Alves Santos 

Marina Ramos da Rocha Paes

w
tf

________________16
|-------- ---------^«rista para o Edital Setorial Demais Areas da Cult,,» ., pr.

_RavelAndrade de Sousa 

Vanéssia Gomes dos Santos 

Eder Sumariva Rodrigues 

Márcio Silveira dos Santos

da Bandeira, n- 02, Bairro Centro, Po?fies  Bahta. CEp

Data da inscrição
I— __________ Pareceristas para o Edital Setorial a,
j Anna Carolina Faria Lírio

Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua

Monica Christine Hubert Zafita

Leandro Tabosa do Nascimento (

Leandro Tabosa do Nascimento 

Monique Cruz de Andrade



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES- ESTADO DA BAHIA

01/10/2023 7

25/09/2023

25/09/2023

Membro da Comissão, de Análise

~ Bahia, CEP 45.260-000.

Desclassificado 
por ausência de 
documentos- 
Portfólio

Desclassificado 
por ausência de 
documentos- 
RG © cpf

Praça da Bandefe, n» k, BaiTO Centro, Poçaes

/ V7 M X
RutM^ôniousaSiivã ~

fvíembrcka Comissã^e Análise e Seleção de Parecerfetas

Daniela Correa Braga

M.
I Yafí Roberto Santos de Oliveira 

Rodrigo Gomes Wanderley
Apto

Tefria Canneztfe de Santón» Pareira ' '
Membro cfa Comissão de Análise e Seleção de Pareceristes

' Glldáslo da S. Correia Júi^r ‘ 
d® Cultura

------- ! e Seleção de Pareceristas



Gabinete do Prefeito, 13 de Dezembro de 2023

A 
SETOR CONTÁBIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nB. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

Determino que Vossa Senhoria informe quanto à existência de recursos orçamentários 
capazes de atender à respectiva despesa - Contratação de empresa para Prestação de 
serviços de PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, 
para atender as demandas do Departamento de Cultura deste município, para atender 
as demandas do Departamento de Cultura deste município.

CrçtówVagner/de Magalhães
Secretário Municipal deÁdministração



Atenciosamente,

DO SETOR CONTÁBIL
PARA: DEPARTAMENTO DE CULTURA

Poções - BA, 13 de Dezembro de 2023 ;
A <

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

i° 195/2022 - Art. 5o -

Unidade Gestora:
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOES
Órgão: 0301 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentaria:
030107 - Departamento de Cultura
Atividade / Projeto:
2.009 - Fomento as Manifestações e Atividades Culturais
Elemento de Despesa:
33.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:
1715  Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n' 
Audiovisual

Leoc^ena Silva do Carmo 
Setor Contábil

Senhor Secretário,
Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que 
o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há 
disponibilidade financeira e orçamentária com a lei Orçamentária Anual e 
Compatibilidade com o Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a 
despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA, conforme segue abaixo:



GABINETE DA PREFEITA

À ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL

Prezado Dr. Tiago Martiniano Campos Meira

Aguardamos a vossa apreciação e aprovação se em consonância.

Gabinete da Prefeita, 14 de Dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, na. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

!■

A Prefeita Municipal de PoçÕes/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 
pedido das Secretarias Municipais, encaminha para deferimento e aprovação desta Procuradoria, 
referente ao processo administrativo n° 148/2023, considerando a necessidade da contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação referente à Contratação de empresa para Prestaçãg de 
serviços de PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, frara 
atender as demandas do Departamento de Cultura deste município. Em tempo solicito parecer 
jurídico quanto à legitimidade do procedimento para sua legalidade, em conformidade com a Lei 
8.666/93, a fim de que a Comissão de Licitação possa executar suas atribuições com á 
modalidade/procedimento apropriada.

Irenilda Cuíía^íe Magalhães
Prefeita Municipal



PARECER CONTROLE
INTERNO

gn< ’^|^3^Sr- :>■'■

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n8. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n8. 14.242.200/0001-65.

OS16

, ..-rut

íeS^ç

:WfÍi8 
JSk.



V

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO
Adoto o Parecer Jurídico como relatório.

Gabinete da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Poções do Estado da 
Bahia, em 14 de dezembro de 2023.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas 
contratações, consoante preceitua o Art. 37. Inciso XXI, Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
ESTADO DA BAHIA

A UCIE - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento de Resolução TCM n° 1120/05 e considerando as 
colocações seguintes:

RESOLVE:
Emitir parecer pela regularidade do processo administrativo N° 148/2023 e 

inexigibilidade N° 313/2023, levando em consideração que foram obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser dado prosseguimento ao processo 
licitatório e seus ulteriores atos. Ressalvando o caráter opinativo deste órgão, e com o 
inarredável respeito ao atendimento diverso.

DAGNAN FERNAND^A^ILVA RAMOS 

Controlador de/al doMunicípio

Decreto N° 172/2021
CRA-BA 17.871

«Sá!

//J
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PARECER JURÍDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira. n«. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.
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I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2023
INEX N°. 313/2023

I - SITUAÇÃO FÁTICA

II - FUNDAMENTAÇÃO

IL1 - DO CREDENCIAMENTO

credenciamento é o ato

Nesta esteira, aduziu o Tribunal de Contas do Estado da Bahia1 que:

\
1 PROCESSO N° 10247-17; PARECER N° 03028-17 (F.L.Q. N° 69/2017). TCM/BA

EMENTA: Consulta-se a assessoria jurídica acerca da viabilidade 
de realização da contratação por meio de inexigibilidade de 
profissional selecionado por meio do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas para prestação de serviços de pareceristas dos 
editais culturais da Lei Paulo Gustavo.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n2.14.242.200/0001-65.

M

A Prefeita Municipal de Poções indaga a esta consultoria, em atenção a 

solicitação encaminhada pela SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, acerca da possibilidade 

de contratação, via inexigibilidade de licitação, para prestação de serviços de pareceristas dos 

editais culturais da Lei Paulo Gustavo.

Itew-

Inicialmente, é importante esclarecer que o 

administrativo que convoca particulares de uma mesma atividade econômica ou social, que 

preencham os requisitos editalícios e anuam com os valores unilateralmente fixados pela 

Administração a fim de, independentemente de competição, contratarem com o Poder Público para 

a execução de determinado serviço.

“(■■■)

Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual i 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a inexigibilidad;



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias 

especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de 

competição, afastam peremptoriamente a licitação, consubstanciando-se numa presunção relativa de 

que a licitação não pode ser realizada em razão do objeto, em razão da pessoa ou em razão de 

situações excepcionais, conforme dispõe o artigo 25, caput, da Lei 8.666/93:

Praça da Bandeira, n° 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.20Q/0001-65

de licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré-qualifica todos 
os interessados para, segundo condições previamente definidas em regulamento e 
divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um 
negócio futuro a ser ofertado. ”

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

Portanto, a inexigibilidade de licitação nas contratações públicas pressupõe 

a inviabilidade de competição. Logo, Se a Administração convoca todos os profissionais de 

determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os 

requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que dispõe a pagar, os possíveis licitantes não 

competirão, no estrito sentido da palavra - inviabilizando a competição - uma vez que a todos foi 

assegurada a contratação.

) Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a. 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a 
inexigibilidade de licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, 
pré-qualifica todos os interessados para, segundo condições previamente definidas 
em regulamento e divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 
beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado. ” (Grifo nosso)

Desta forma, o credenciamento afigura-se como hipótese de etapa prévp 

para contratação direta, no qual todos têm igual oportunidade de se credenciar/contratar. Nes>e 

sentido,’ no parecer supracitado o TCM aduziu que:

II.2 - DA INEXIGIBILIDADE COMO FORMA DE CONTRATAÇÃO PRECEDIDA PELO 

CREDENCIAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

III - CONCLUSÃO

É o parecer,

SMJ.

Poções - Bahia, 14 de dezembro de 2023.

< *

ã

Diante do exposto, verifica-se a possibilidade jurídica da contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, ante o disposto no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, bem como pelo 

entendimento firmado por nossos Tribunais de Contas.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

TIAGO MARTINIANO CAMPOS
OAB/BA n° 23.007

Procurador Municipal

Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n9.14.242.200/0001-65.

Ü£L***’

Do exposto, no meu sentir, há interesse público plenamente justificável na 

inexigibilidade da licitação, devido a avaliação e seleção previamente realizada pela comissão 

competente quando da realização do credenciamento em tela, restando alcançado o interesse 

público de obter o maior número possível de cadastros de particulares realizando a prestação dos 

serviços pretendidos, tendo em vista que a necessidade da administração, que sem dúvida será 

melhor atendida do que com a contratação de apenas um particular ou de um número limitado 

destes.

Isso posto, verificando estar o procedimento devidamente como requer a 

legislação, OPINO PELA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos deste parecer.



^3

GABINETE DA PREFEITA

Gabinete do Prefeito, 14 de Dezembro de 2023.

___________________________
Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal

À 
Comissão Permanente de Licitação

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos 

administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste processo, e 

realizar o procedimento licitatório conforme Parecer Jurídico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfl. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Poções-Ba, 15 de Dezembro de 2023.

I
■j

Ao
Gabinete da Prefeita,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nB. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n8.14.242.200/0001-65.

Jonis Gomes Moreno
Setor de Licitações e Contratos

Em atenção à vossa soliciUção, foi procedido o Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n° 313/2023 à contratação da empresa TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, cujo 

processo segue em anexo para fíns de Homologação e Ratificação.



GABINETE DA PREFEITA

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Gabinete da Prefeita, 18 de Dezembro de 2023.

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será 
regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da Lei 

Federal n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfl. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

_________ . _____________
Irenilda CuFíria de Magalhães

Prefeita Municipal

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da 
Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador 
Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa TALES URIEL FERREIRA 
PIMENTA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob N° 071.478.095-21, 
sediada na Rua Doutor Romero Marques, 26 Casa C, Caxanga, Recife, PE, CEP: 
50980-575 OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender 
as demandas do Departamento de Cultura deste município, no Valor Global de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibiiidade de 
Licitação n° 313/2023, devendo ser celebrado o contrato com a empresa TALES URIEL 

FERREIRA PIMENTA .



GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO N° 313/2023

Gabinete da Prefeita, 18 de Dezembro de 2023.

A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as 

medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 313/2023, para 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS DOS EDITAIS 

CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do Departamento 

de Cultura deste município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 

Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de 

Licitação n° 313/2023, contratando a empresa TALES URIEL FERREIRA PIMENTA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

___________________________
Irenilda Cuhha de Magalhães 

Prefeita Municipal



GABINETE DA PREFEITA

ATO DE RATIFICAÇÃO

Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS
Objeto

Gabinete da Prefeita, 18 de Dezembro de 2023.

Modalidade de Licitação
Inexigibilidade de Licitação

---------------------- , DOS
EDITAIS’CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do 
Departamento de Cultura deste município._______

Número 
313/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n«. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

DA BASE LEGAL
Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações.

_________ _________________
Irenilda Cuhha de Magalhães

Prefeita Municipal

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da 
Comissão de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente 
termo para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação 
conforme especificado abaixo:

Contratada: TALES URIEL FERREIRA PIMENTA
CNPJ: 071.478.095-21.
Endereço: Rua Doutor Romero Marques, 26 Casa C, Caxanga, Recife, PE, CEP. 

50980-575
Valor Global da contratação: R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos da 

Lei 8.666/93.



GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 19 de Dezembro de 2023.

í:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na. 14.242.200/0001-65.

À
Procuradoria Jurídica

_________f-W-i------------ ------
Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal

Tendo em vista que o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 
313/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação de serviços de 
PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender 
as demandas do Departamento de Cultura deste município, tendo sido habilitada a 
empresa TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, solicito deste departamento a 
convocação da mesma para assinatura do Contrato de prestação de serviços.



ASSESSORIA JURÍDICA

Poções-Ba, 19 de Dezembro de 2023.

Dr. Tiago Martini

Tiai

Ao
Gabinete do Prefeito

■ 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

O Contrato assinado atende os requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, 

estando apto a integrar o Processo Administrativo n° 148/2023

J< ■
MâtficuiaiôM

o/Çampos Meira

Em atenção ao “quantum” solicitado por Vossa Excelência, o Sra. Prefeita 
Municipal, informamos que o Contrato com a empresa TALES URIEL 

FERREIRA PIMENTA, foi devidamente assinado.



CONTRATO: XXXXXXXXX

ABAIXO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.4 Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro Próprio;

2.3 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas 
necessárias ao bom andamento dos serviços;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POÇÕES-BA E A EMPRESA 

TERMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nB. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n2.14.242.200/0001-65.

2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, encargos sociais e trabalhistas da CONTRATADA, 
no que se refere à execução do contrato;

2.2 A CONTRATANTE não disponibilizará quais equipamento tais 
e outros eletrônicos necessários para realização das avaliações;

como computadores, tabletes

as providências

2.1 A CONTRATANTE exercerá a seu critério, através da Coordenação de Cultura,a gestão dos 
serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes neste Termo, o que não exclui 
e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão 
dos serviços por;

Os Pareceristas Credenciados para compor as Comissões de Avaliação, exercerão suas atividades 
junto à Comissão de Acompanhamento, até a publicação do resultado final dos projetos 
selecionados, incluindo-se o prazo de análise de recursos interpostos, não cabendo, para tanto, 
nenhuma remuneração adicional.

MUNICIPAL
E A 

NOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça da Bandeira, n° 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.242.200/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, 02 - Centro, Poções/BA, neste ato 
representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro  pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua  n° ..., ...., Cídade/Estado, inscrita no CNPJ sob n 

doravante denominada CONTRATADA com base no Edital Credenciamento n° 
XXX/2023 neste ato resolvem firmar o presente contrato mediante as seguintes condições:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoal qualificado para exercer as atividades 
de análise, classificação e emissão de parecer técnico sobre projetos culturais inscritos nos editais 
de cultura do município de Poções n° XXX/2023 Edital Rômulo Schittini e n° XX/2023 Edital 
Geraldo Samo da Lei Paulo Gustavo.



2.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Cabe ao SELECIONADO as seguintes obrigações;

CLÁUSULA QUARTA - VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.2 Assessorar a Comissão de Acompanhamento do Edital, nos casos de recursos ou em assuntos 
correlates, quando solicitado for.

3.3 Os candidatos selecionados deverão, obrigatoriamente, analisar os projetos em formulário 
específico disponibilizado do Departamento Municipal de Cultura.

3.4 A entrega das análises referente à primeira etapa, descrita no inciso I do item 12.1, deverá ser 
realizada obrigatoriamente nos prazos e formatos estabelecidos neste Edital de Credenciamento, 
conforme calendário.

3.6 Os equipamentos e serviços de internet necessários ao acesso no ambiente virtual durante a 
realização do processo seletivo são de responsabilidade exclusiva dos pareceristas credenciados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nB. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

3.1 Na segunda etapa: em ambiente virtual coletivo, disponibilizado pelo Departamento de 
Cultura, socializar o conteúdo dos projetos analisados, relatando suas considerações com os 
demais integrantes da Comissão Avaliadora e da Comissão de Acompanhamento dos Projetos, 
definindo os projetos que serão aprovados. Nos casos dos editais que prevejam etapa de defesa 
oral, serão realizadas reuniões virtuais com a participação do parecerista, após análise do 
conteúdo.

3.5 Após a análise dos projetos pelas Comissões Avaliadoras, ocorrerão os momentos de análise e 
homologação do resultado junto ao colegiado da Comissão de Acompanhamento, em caso de 
empate entre projetos, os pareceres serão submetidos à discussão e aprovação coletiva, sendo 
vedada qualquer remuneração adicional por esta etapa.

2.7 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em 
desconformidade com o solicitado.

Na primeira etapa (análise remota individual): Analisar individualmente o conteúdo dos projetos 
culturais nos Editais Rômulo Schittini e Geraldo Samo, da(s) categoria(s) à (às) qual(is) está 
relacionada(s), avaliando e pontuando as propostas, relatando suas considerações e emitindo 
pareceres devidamente fundamentados e conclusivos, em formulários próprios a serem 
disponibilizados pelo Departamento de Cultura de Poções.

i0 XXX/2023, com base no4.1 - O presente contrato está vinculado no Credenciamento n'
inciso II, do art. 23, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA QUINTA- DO CONTRATO

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

Órgão: .
Unidade:
Classificação Econômica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n®. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

com as alíquotas

5.6 O pagamento será em conta corrente de qualquer banco ou em conta poupança da Caixa 
Econômica Federal do candidato pessoa física, e, no caso de candidatos Microempreendedor 
Individual (MEI), em conta corrente de qualquer banco, cujos dados tenham sido informados no 
momento da inscrição, não sendo aceitas contas-benefício e afins, bem como contas conjuntas ou 
de terceiros. O pagamento será realizado após a assinatura do Termo de Credenciamento e 
realização dos serviços, objeto deste Edital, que se encerram apó.s a publicação do resultado final 
dos projetos selecionados.

4.2 - As despesas com a contratação para a execução da obra correrão à conta dos recursos
oriundos da seguinte dotação Orçamentária:

5.7 Será retido pela fonte o valor de impostos correspondentes, de acordo 
previstas na legislação vigente à época do pagamento.

5.8 Em nenhuma hipótese será paga remuneração aos Pareceristas Credenciados que possuírem 
vínculos profissionais de qualquer natureza a Prefeitura Municipal de Poções.

5.1 O Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com possibilidade de renovação por mais 30 
(trinta) dias, contados a partir da outorga pelo responsável do setor;

5.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas legais, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela comissão, especialmente 
designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, em 
atendimento ao art. 67 da lei 8.666/93.

5.4 Após o fechamento dos editais de inscrição de projetos, a equipe avaliadora terá o prazo de 20 
(vinte) dias para entregar os pareceres finais com avaliação detalhada dos projetos analisados.

5.5 Os integrantes da Comissão de Avaliação, que serão selecionados por este Edital, farão jus à 
remuneração que guardará relação com os valores compatíveis com o preço praticado no mercado, 
devendo ser pago para cada parecerista o valor de R$ 2.000, 00 (Dois Mil Reais) valor bruto do 
qual deverão serão descontados os tributos.



6.5

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

de-2023de Poções, ’ ■' l

Contratante

Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

6.4 
e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n». 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

- Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital, e seus Anexos 
Proposta de Preços da CONTRATADA.

- As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 
correspondências protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes 
CONTRATANTES.

6.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA.

6.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, 
dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

6.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos,
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela.



CONTRATO

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.



CONTRATO 716/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.4 Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do contrato, em registro Próprio;

2.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

pag. 1

O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoal qualificado para exercer as atividades 
de análise, classificação e emissão de parecer técnico sobre projetos culturais inscritos nos editais 
de cultura do município de Poções n° 17/2023 Edital Rômulo Schittini e n° 18/2023 Edital Geraldo 
Samo da Lei Paulo Gustavo.

2.1 A CONTRATANTE exercerá a seu critério, através da Coordenação de Cultura,a gestão dos 
serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes neste Termo, o que não exclui 
e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão 
dos serviços por;

2.2 A CONTRATANTE não disponibilizará quais equipamento tais como computadores, tabletes 
e outros eletrônicos necessários para realização das avaliações;

2.3 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços;

2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, encargos sociais e trabalhistas da CONTRATADA, 
no que se refere à execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Os Pareceristas Credenciados para compor as Comissões de Avaliação, exercerão suas atividades 
junto à Comissão de Acompanhamento, até a publicação do resultado final dos projetos 
selecionados, incluindo-se o prazo de análise de recursos interpostos, não cabendo, para tanto, 
nenhuma remuneração adicional.

2.7 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em 
desconformidade com o solicitado.

Edital de Credenciamento 009/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça da Bandeira, n° 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.242.200/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, 02 - Centro, Poções/BA, neste ato 
representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro. Tales Uriel Feneira Pimenta, pessoa física de direito 
privado, domiciliado a Rua Doutor Romero Marques, 26 C, Várzea, Recife, PE, CEP: 50980-575, 
inscrita no CPF sob n° 071.478.095-21, doravante denominada CONTRATADA, com base no 
Edital Credenciamento n° 009/2023 neste ato resolvem firmar o presente contrato mediante as 
seguintes condições:



CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Cabe ao SELECIONADO as seguintes obrigações;

CLÁUSULA QUARTA - VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1

pag. 2
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3.1 Na segunda etapa: em ambiente virtual coletivo, disponibilizado pelo Departamento de 
Cultura, socializar o conteúdo dos projetos analisados, relatando suas considerações com os 
demais integrantes da Comissão Avaliadora e da Comissão de Acompanhamento dos Projetos, 
definindo os projetos que serão aprovados. Nos casos dos editais que prevejam etapa de defesa 
oral, serão realizadas reuniões virtuais com a participação do parecerista, após análise do 
conteúdo.

3.2 Assessorar a Comissão de Acompanhamento do Edital, nos casos de recursos ou em assuntos 
correlates, quando solicitado for.

3.3 Os candidatos selecionados deverão, obrigatoriamente, analisar os projetos em formulário 
específico disponibilizado do Departamento Municipal de Cultura.

3.4 A entrega das análises referente à primeira etapa, descrita no inciso I do item 12.1, deverá ser 
realizada obrigatoriamente nos prazos e formatos estabelecidos neste Edital de Credenciamento, 
conforme calendário.

3.6 Os equipamentos e serviços de internet necessários ao acesso no ambiente virtual durante a 
realização do processo seletivo são de responsabilidade exclusiva dos pareceristas credenciados.

- O presente contrato está vinculado no Credenciamento n° 009/2023, com base no inciso 
II, do art. 23, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

4.2 - As despesas com a contratação para a execução da obra correrão à conta dos recursos 
oriundos da seguinte dotação Orçamentária:

Unidade Gestora:
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Órgão: 0301 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentaria:
030107 - Departamento de Cultura

Edital de Credenciamento 009/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

3.5 Após a análise dos projetos pelas Comissões Avaliadoras, ocorrerão os momentos de análise e 
homologação do resultado junto ao colegiado da Comissão de Acompanhamento, em caso de 
empate entre projetos, os pareceres serão submetidos à discussão e aprovação coletiva, sendo 
vedada qualquer remuneração adicional por esta etapa.

Na primeira etapa (análise remota individual): Analisar individualmente o conteúdo dos projetos 
culturais nos Editais Rômulo Schittini e Geraldo Samo, da(s) categoria(s) à (às) qual(is) está 
relacionada(s), avaliando e pontuando as propostas, relatando suas considerações e emitindo 
pareceres devidamente fundamentados e conclusivos, em formulários próprios a serem 
disponibilizados pelo Departamento de Cultura de Poções.



CLÁUSULA QUINTA- DO CONTRATO

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS

Atividade / Projeto:
2.009 - Fomento as Manifestações e Atividades Culturais
Elemento de Despesa:
33.90.36.00 — Outros serviços de Terceiros — Pessoa Física

Fonte:
1715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 - Art. 5o - Audiovisual

5.1 O Contrato terá vigência, 20 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023, com 
possibilidade de renovação por mais 30 (trinta) dias, contados a partir da outorga pelo responsável 
do setor;

5.2 O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas legais, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela comissão, especialmente 
designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, em 
atendimento ao art. 67 da lei 8.666/93.

5.5 Os integrantes da Comissão de Avaliação, que serão selecionados por este Edital, farão jus à 
remuneração que guardará relação com os valores compatíveis com o preço praticado no mercado, 
devendo ser pago para cada parecerista o valor de R$ 2.000, 00 (Dois Mil Reais) valor bruto do 
qual deverão serão descontados os tributos.

5.7 Será retido pela fonte o valor de impostos conespondentes, de acordo com as alíquotas 
previstas na legislação vigente à época do pagamento.

5.4 Após o fechamento dos editais de inscrição de projetos, a equipe avaliadora terá o prazo de 20 
(vinte) dias para entregar os pareceres finais com avaliação detalhada dos projetos analisados.

5.6 O pagamento será em conta corrente de qualquer banco ou em conta poupança da Caixa 
Econômica Federal do candidato pessoa física, e, no caso de candidatos Microempreendedor 
Individual (MEI), em conta corrente de qualquer banco, cujos dados tenham sido informados no 
momento da inscrição, não sendo aceitas contas-benefício e afins, bem como contas conjuntas ou 
de terceiros. O pagamento será realizado após a assinatura do Termo de Credenciamento e 
realização dos serviços, objeto deste Edital, que se encerram após a publicação do resultado final 
dos projetos selecionados.

5.8 Em nenhuma hipótese será paga remuneração aos Pareceristas Credenciados que possuírem 
vínculos profissionais de qualquer natureza a Prefeitura Municipal de Poções.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçôes/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

6.1 - O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, 
dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

Edital de Credenciamento 009/2023 pag. 3
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6.4

6.5

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

Poções, 20 de Dezembro de 2023

Testemunhas:

Edital de Credenciamento 009/2023 pag. 4

- Integram o presente Contrato independentemente de transcrição, o Edital, e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

As partes elegem o Foro da Cidade de Poções-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.

Nome:
CPF:

Tales Uriel Ferreira Pimenta
Contratado(a)

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

■___________________________

Irenilda Cunha de Magalhães
Prefeita Municipal

Contratante

- As comunicações recíprocas, somente serão consideradas quando efetuadas por escrito, 
correspondências protocoladas, sempre dirigidas aos representantes legais das partes 
CONTRATANTES.

Documento assinado digitalmente

TALES URia FERREIRA PIMENTA
UVlfcMI Data: 28/12/2023 10:43:38-0300 

Verifique em Fitips://validar.iti.gov.br

6.2 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, desenhos,
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela.

CPF: 3^

6.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário a conveniência dos serviços, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA.

tips://validar.iti.gov.br


GABINETE DA PREFEITA

>0

POÇÕES-Ba, 20 de Dezembro de 2023.

À
Contabilidade,

__________ _________________
Irenilda Curfha de Magalhães 

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n«. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

Informamos que foi realizado o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n' 
313/2023 cujo objetivo é a Contratação de empresa para Prestação de serviços de 

PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender 

as demandas do Departamento de Cultura deste município, tendo sido contratada a 

empresa TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, e, assim sendo, autorizo ao 

Departamento de Contabilidade que empenhe o processo.



Departamento de Contabilidade

Ao Gabinete da Prefeita

Poções-Ba, 20 de Dezembro de 2023.

dMía Silva do Carmo 
Setor de Contábil

Conforme solicitado, informamos que o referido processo foi devidamente 
empenhado e remetido à Secretaria solicitante para formalização das Ordens de 
Serviços, conforme necessidade de utilização dos serviços contratados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n* 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.
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ATO FORMAL DE INEXIdBIUDADE DE LICíTAÇÃO N° 313/2023

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE UCÍTAÇÃO N° 313/2023

i \

Quarta-feira20 de Dezembro de 2023 16-Ano XV-N° 2272

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJC5MKU1QTM1QTY1QUFDMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
Praça da Bandeira, n°. 02-Centro^ Poçõea/BA. 

CNPJn*. 14,24Z20QM01-BS

RATIHCACÃO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITACAO N0 313/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2023

A Prefeita Municipal de Poçõea-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas ulterioiBS alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo 
Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBIUDADE DE UCÍTAÇAO, para a contratação 
direta com TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, Inscrito no CPF sob n0 020491.093*25, situada na Rua 
Doutor Romero Marques, 26 Casa C, Caxanga, Recife, PE, CEP: 50980-575. Objeto: Contratação de empresa 
para Prestação de serviços de PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, pare 
atender as demandas do Departamento de Cultura deste município., com valor total orçado em R$ 2.000,00 
(Dois mil reaisjconstanto do respectivo Processo de Inejagibilidade de Licitação 313/2023, devendo ser 
celebrado o contrato TALES URIEL FERREIRA PIMENTA. Irenilda Cunha Magalhães - Prefeita Municipal. 
Poções-Ba, 20 de Dezembro de 2023.

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades da Lei n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a INEXIGiBILIDADE DE LICÍTAÇÃO N° 
313/2023: Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS DOS EDÍTAIS CULTURAIS 
DA LE| PAULO GUSTAVO, pare atender as demandas do Departamento de Cultura deste município., e atentando 
ao parecer da Comissão Permanente de Licitação e ao Parecer Jurídico. HOMOLOGA o processo de 
InerdgibOidade de Licitação, contratando com TALES URIEL FERREIRA PIMENTA, Valor Global: R$ 2.000,00 
(Dois mil reais). Irenilda Cunha Magalhães • Prefeita Municipal. Poções-Ba, 20 de Dezembro de 2023.

DiíWc0fi#iàl'd0 
MUNICÍPIO

313/2023: Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECERISTAS DOS EDITAIS CULTURAIS 
DA LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do Departamento de Cultura deste municipia, e atentando 
ao parecer da Comissão Permanente de Licitação e ao Parecer Jurídico, tendo como base legal o Art. 25, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICÍTAÇÃO. contratando TALES URIEL FERREIRA PIMENTA. Valor Global: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
Irenilda Cunha Magalhães - Prefeita Municipal. Poções-Ba, 20 de Dezembro de 2023.



Poções

RESUMO DO CONTRATO N' 718/2023

I

l

Quarta-feira
20 de Dezembro de 2023 
17 -Ano XV- N° 2272

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJC5MKU1QTW1QTY1QUFDMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Praça da Bandeira, rP. 02 - Centre, PoçOea/BA.

CNPJna. 14.242.200/0001-65

Contratante: PREFEFTURA MUNICIPAL DE POÇ0E8-BA
Contratada: TALES URIEL FERREIRA PIMENTA.
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de PARECER1STAS DOS EDITAIS CULTURAIS DA 
LEI PAULO GUSTAVO, para atender as demandas do Departamento de Cultura deste município..
Valor do contrato: R$ 2.000,00 (Dola mil reate).
prazo de duraçflo: 20 de Dezembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.
Modalidade de Licitação: I nexigibilidade de Licitação n° 313/2023.
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